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RESOLUÇÃO N° 03/2018

SÚMULA: Registro da Entidade APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA-PR.
RESOLVE: 
ARTIGO 1° Conceder o Registro da entidade abaixo discrimi-
nada: APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE CAPANEMA-PR pelo prazo de 2 anos a partir de-
sta data,  no Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 

1471/2013.
Declara ainda que a mesma esta em pleno funcionamento.
ARTIGO 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta 
publicação, 

Capanema 14 DE JUNHO DE 2018
 
Claudio Tavares
Vice-Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO N° 04/2018

SÚMULA: Aprovação do Plano de Ação para Co-Financiamen-
to do Governo Federal Sistema único da Assistência social ano 
2018.
RESOLVE: 

ARTIGO 1° Aprovar o Plano de Ação para Co-Financiamento do 
Governo Federal Sistema único da Assistência social ano 2018,  
no Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 1471/2013.
ARTIGO 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta 
publicação, 

Capanema 14 DE JUNHO DE 2018
 
Claudio Tavares
Vice-Presidente do CMAS
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